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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 64/2015
de 17 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador 
João António da Costa Mira Gomes do cargo de Represen-
tante Permanente de Portugal junto do Tratado do Atlântico 
Norte — DELNATO, em Bruxelas.

Assinado em 2 de junho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de junho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 65/2015
de 17 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do 
arti go 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Caetano Luís Pequito de Almeida Sampaio do cargo de 
Embaixador de Portugal em Berlim.

Assinado em 2 de junho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de junho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 66/2015
de 17 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do 
arti go 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
João António da Costa Mira Gomes para o cargo de Em-
baixador de Portugal em Berlim.

Assinado em 2 de junho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de junho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 67/2015
de 17 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Caetano Luís Pequito de Almeida Sampaio para o cargo de 

Representante Permanente de Portugal junto do Tratado do 
Atlântico Norte — DELNATO, em Bruxelas.

Assinado em 2 de junho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de junho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 92/2015

Pelo efetivo cumprimento do reconhecimento da fibromialgia
e dos direitos dos doentes fibromiálgicos

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao 
Governo que:

1 — Seja efetivamente reconhecida e implementada a 
circular normativa emanada pela Direção -Geral de Saúde 
sobre a avaliação da incapacidade dos doentes com fibro-
mialgia.

2 — Atendendo à importância dos cuidados primários, 
invista na sensibilização e formação dos profissionais de 
saúde para a realidade das doenças crónicas e das pes-
soas com deficiência em geral e para a fibromialgia em 
particular.

3 — Promova a regulamentação do horário de trabalho 
que preveja períodos alargados de pausa e isenção de horá-
rio de trabalho específico, atendendo às especificidades 
decorrentes do trabalhador com fibromialgia.

Aprovada em 26 de junho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 93/2015

Garantir um novo paradigma de controlo
da população de animais

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao 
Governo que:

1 — Estude a formação de uma rede de canis muni-
cipais, com regras comuns, com o intuito de promover e 
facilitar a adoção de animais e de promover a esteriliza-
ção como prática de controlo da população de animais de 
companhia, comunitários ou errantes.

2 — Incentive a adoção responsável de animais, por 
parte de, para além de pessoas singulares, pessoas coleti-
vas, escolas, associações de moradores e empresas.

3 — Garanta condições reais para que as autarquias 
possam contratar funcionários, que não apenas o médico-
-veterinário, com a devida formação e sensibilidade para 
recolher e tratar animais.

4 — Promova maior fiscalização sobre os Centros de 
Recolha Oficial de animais, canis e gatis, de forma a asse-


